
PoRTARTA N" 01, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

"Constitui a Comissão Municipal
pâ.ra organizar e executar 0

Processo Seletivo SimpliÍicado para
o Cargo Comissionado de Diretor
Escolar da Rede Municipal d
Ensino, âmbito Municipal e da
outras prr:vidências."

A SBCRETARIA MUnICIPAL DE EDUCAçÃO DE §AIITA TEREZINHA
IIO T(}§ÂlYTItr§-Tr0, Estado do Tocantins, Írú usCI de suas atribuições
legais que the confere a Lei Municipal rf 298, de 25 dc fevereiro de

2ç19 corn efeitos retroativos a A4 de fevereiro de 2AL9, criou nova
Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1' Estabelecer os criterios tecni.cos Ce rnerito e desernpenho para
escolha ao provimento do cargo o1-t função de Gestor Escolar, das
unidades escnlares de ensino rla Rede Municipal de EducxÇã.o de Santa
Terezinha do Tocantins-TO, os quais obedeceráo ao disposto nesta
portaria e no edital do processo seletivo.

Art. 2' A comissáo será composta pelos titulares e suplentes abaixo
indicados:

I- Representante da Secretaria Municipal de Educação:

a) Titular: Francisco Araújo Machado
b) Suplente: Adriana Mendes Moreira

U- Representante do Conselho Municipal de Educação:

a) Titular: Odineia Nogueira dos Santos
b) Suplente: Lucileide Sousa Lopes

UI- Representantc do Poder Executivo llflunicipal:
a) Titutrar: Raiane Pereira Lea-l

b) Suplente: Eliesse Martins Lima

t



IV-Represeatante do Conselho Municipal de Âlimentação
ecolaÍ:
a) Titular: Maria do Carmo Lopes de Souza
b) Suple nte: Lutza Elane Nazário Costa

V-Representante do Conselho do FUISDEB:
a) Titular: Elza Àlves da Sitrva

b) Suplente: Antônio Augusto da Silva

§ 1"4 Comissão será presidida por seu membro titular Francisco Araujo
Machado {raembro da Secretária Municipal cle Educação} e nos casos de

ausência, impedimento ou suspençào! por seu supiente.

§ 2o A cornissâa será secretariada pelo membro üdineia l{ogueira dos
Santos (membro do Conselho Municipal de Educação) e nos casos de

ausência, impedi.mento ou suspenção. pCIr seu suplente.

Art. 30 Atribuição da Comissáo:
I- Orientar, cüCIrd*nâr, ânâlisâr e âyaliaÍ os procedirylent*s
das etapas do Processo Seletivo Simpli{icado DA Funçáo Pública de

Diretor de Unidade Escolar;
II- Receber, anaiisar e avaiiar os planos de gestão, os títulôs e

a documentação comprobatória dos requisitos exigidos para a
participação da seleção;
III- Preparar os atos necessários para a realizaçâo e divulgaçáo
dos resultados pela Secretaria Municipal de EducaÇáo;
ry- Julgar os recursor; e del-nais ocorrências referentes as
etapas.

Art. 4" AtribuiçÕes do Presidente da Comissão:
I- Conduzir suas respectivas reuniões e deliberações;
ii- Soiicitar auxílio técnico a SEMED durante o processc selecivo;

III- Representar a comissáo interna e externamente;
IV- Fiscalizar rigorosa.mente a execução de torlas as etapas

Art. 5o Atribuições da Secretária da Comissão:
I- I-ârrrâr as atas r}*s trabalhcs da Cnmissáo, assinantdo*as

conjuntamente como os demais membros;
II- Coordenar a autenticaçáo e exame da documentação

apresentada pelos candidatos;
III- Propor ao presidente as medidas adequadas ao bom

andefilentç dns tratralhos da Comissác;
IV- Elaborar os relatórios, assinando-os conjuntamente com os

demais membros:



Art. 6" As decisões da Comissão serão tomadas por maioria simples de

voios, cabrr:do ao presidente o voto de desempate. quando f*r
necessário.
Art. 70 Cabera a comissão acompanhar à avaliação dos títulos e

solicitar o auxili.o de assessoria pedagogica especializada caso

necessário.
Art" 8" Â Secretária Municipal cie trclucaçáo será responsár.el de

garantir o local estruturado e suporte para a realizaçáo do processo.

lLrt" 9" Esta portaria entra em vigor na data cle st-lâ pubtricaçáo,

revogando as disposiçoes em contrârio.

Secretaria Municipal de Educaçáo de Santa Terezinha do

Tocantins/TO, aos 13 dias do mês de setemh,ro {09} cL: ano de Dois Mil
e Vinte e Três (2023).
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RIUMUNDO BORGES DA SILVA
Secretári* Municipal de HducaÇão

Prefeitura Mun. de Santa Terezinha do Tocantins-TO


